
ESTADO DO PAú
PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE CÂNAA DOS CARÀ'ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ANEXO I

TE DE REFE NCIA

o Fundo Municipal de Educação de canaã dos carajás - PA, pessoa.iurídioa de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamaraü, S/N, BairÍo Novo

Horizonte - Canaã dos Carajas - PA CEP: 68356 - 103, representado neste ato pelo Sf Leonardo de

Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.XXX.XXX-28, Secretário Municipal de Educaçár, nomeado pela

poÉada No 03í2023-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o obieto mais

abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei FedeÉlno 14.13312021,Lei de licitações e contÍatos,

e suas alterações posterioÍes.

1, OB,JETO:

1.í. O presente termo de referência tem por objeto a Registro de preços para

futura e êventual contratação de empresa especializada em seÍviços de Capina, Roçada,

Poda, Plantio de Grama, Árvores e Plantas omamentais nas escolas Municipais o Prédios

com administração da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA.

1 EMEIF Adelaide Molinari 2.030,1í 36.541,98

2 NElAlegria do Saber 486,32 8.753,76

3 ANEXO - Alegria do SabêÍ 499,00 8.982,00

4 EMEFAlexsandro Nunes 3.936,67 70.860,06

5 EMEF Benedita Tones 531,49 9.566,82

6 MÓDULOS - Befledita ToÍÍes 830,75 14.953,50

7 EMEIF CaÍios Henrique 1.770,00 31.860,00

8 EMEIF Carlos Prestes 3.270,37 58.866,66

9 EMEF Carmdo Mendes 8.768,00 157.824,00

10 NEI Edsom Pedro 7í4,30 12.857,40
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11 NEI Faustino Malachias
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1.626,00 29.268,00

12 EMEF Francisca Romana 1.443,40 25.981,20

13 EMEB Gersino Conêa de Melo Junior 5.050,00 90.900,00

14 NEI kaniVleira 1.735,53 3í.239,54

15 EMEF João Nelson 1.550,20 27.903,60

16 EMEF José de Deus 345,'15 6.212,70

17 EMEIF Juscelino Kubitsôek 928,59

1.730,84 31.155,1218 EMEIF Magalhães Barala

387,91 6.982,38'19 EMEF Maria de Lourdes

20 NEI Maria dos Milagres 7Í4,30 12.857,40

4.706,37 84.714,6621 NEI Raimundo Borges

EMEIF Raimundo dê Oliveira 4.801,37 86.424,66

51.678,00EMEB Ronillon Aridal 2.871,00

EMEF Sêbastião AgÍipino 1.370,5624

1.465,05EMEF Tancredo Neves

2.601,73 46.831,í4EMEIF Teotônio Vilela

999,15 17.984,7027 Viver e Conviver

740,41 13.327,3828

2.100,00 37.800,00N

UEPA 994,59 17.902,6230

UNIFESPA 8.214,00 147.852,0031

879,73 15.835,14EMEF Bela Vista

4.830,27 86.944,86EMEB Cidâdê Nova
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3 NEI Esplanada
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300,24 5.404,32

53.755,022.986,394 NEI JaÍdim Europa

28.118,881.562,16NEI Nova Esperança5

36.309,782.017,216 NEI Recanto dos Pássaros

15.835,14879,737 EMEF VS52

EMEB Parquê dos lFÉs 9í í,í í 16.399,98

NEI Cidade Nova 2.531,56 45.568,08

EMEB Jardim das Palmeiras 3.450,78 62.114,U

NEI Leite Bom 7.905,48 142.298,64

NEI Usina da Paz 4.684,60 u.322,80

1,2, 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de

caráter continuado conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da ontratação será de 12 (doze) meses, podendo ser

pronogável por até í0 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DACONTRATAçÂO:

2.1, 0 presente processo de Capina, Roçada, Poda, Plantio de Grama, Árvores e Plantas

omamentais nas escolas Municipais e Prédios com administÍação pública, visa gananür a

necessidade a continuidade de reparos constantes, evitando a disseminação de pragas e insetos, razâo

pela qual caracterizam serviços continuos.

3. DESCRTçÃO Ol SOI-UçÃ0 COMO UM TODO:
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3.'1. Entendese por CAPINA o seMço de remoção de vegetação daninha desde a

sua raiz, a fim de mnter sua expansão, desobstruindo a drenagem rápida das águas pluviais,

melhorando e otimizando a utilização de vias, jardins. A ROÇAGEM ê o serviço de corle de mato

rasteiro semelhante a grama, ou maior, como os vários tipos de capim, bem como a PODA de

arbustos e pquenas árvores, se houver;

3.2. Os serviços compreendem o roço manual, roço mecanizado, acabamento do

roç0, @pina, limpeza mecanízada, limpeza manual, capina e demais medidas para aparo de

grama e retirada de vegetação indesejada nas áreas demarcadas;

3.3. O roço mecanizado poderá ser executado com roçadeira de anasto, roçadeira

agricola para trator, com minitrator, Cortador de grama manual, Roçadeira Lateral ou aparadorde

grama elétrico/combustão;

3.4. Os locais a serem roçados mecanicamente devem ser previamente

inspecionados, garantindo a retirada de pedras ou outros resíduos que possam ser anemessados

pelas roçadeiras mecânicas ou elétricas con[a pessoas ou bens materiais.

1. EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:

1.1, Esta contratação destinase à execução de serviços de manutenção de áreas

verdes para atendimento de unidades de ensino e demais prédios com administração da secretaria

municipal de educação de Canaã dos Carajás - PA;

4.2. A periodicidade de realização dos serviços poderá serde '15 (quinze) a 30 (trinta)

dias, feito através de cronograma semanal elaborado pelo setor responsável;

4.3, PODA BADG: Poda de coneção, conÍormação e ou rebaixamento em arvores

de portes pequenos com retiradas e descarte de enfulho (troncos galhos e folhas). A poda oconeÉ

de maneira manual (sem uso de equipamentos motorizados) e ou mecânica, atê uma alfura

máxima de l0 metros.;

4.4. PODA COM ESCALADA: Podas de contençoes de copas, podas de

levanlamento, podas de conÍormação de copas e podas de rebaixamento em árvores de porte

grande (acima de l0 metros de altura) com remoção do material resultante e limpeza do local de

operação. A empresa deverá obedecer às normas e regras referente à execução dos serviços de
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poda com escalada, inclusive no que diz respeito à garantia da segurança dos operador-

lrabalhadores e fanseuntes. Todo material oriundo das podas deverá ser amontoado e recolhido

e posteriormente colocados em caminhões e levados para o descarte; Os produtos oriundos das

podas deverão ser retirados do local no mesmo dia apos a execução dos serviços.;

4.5. Será de inteira responsabilidade do (a) consúutor (a), durante a execução e

até a entrega deÍinitiva do objeto contratado, qualquerdano ou avaria que possa oconer, no interior

dos pré{ios, por negligência de seus funcionários;

4.6. A licitante deverá mmprovar prévia experiência em serviço compatível, por

meio de atestado de capacidade técnica, no mínimo 1 (um) atestado, conforme previsão do artigo

67 da Lei 14.133121:

4.6.1. O(s) atestado(s) deverá(áo) possuir informa@es suficiente para qualificar e

quantiÍicar o fomecimento do obleto, bem como possibilitar a confirmagão de sua veracidade junto

ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s);

4.6.2. Apresentar Alestado(s) ou certidão(oes), em nome da licitante, de desempenho anteÍior,

fomecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de pelo menos

50% (cinquenta por cento) de atividades peÍtinentes e compativeis com o objeto e por tempo minimo de 03

(três) anos de acodo com os § 5o e § 12 art. 67 da Lei 14.13312021.

4.7. Deverá ainda ser apresentado responsável técnico, devidamente inscrito na

entidade profissional competente e com atribuiÉes para Íiscalização do objeto, detentor de

atestado de capacidade técnica.

4.8, A empresa e sua equipe técnica deverá possuir registro na enüdade

proÍissional compelenle.

4,9. Quaisquer atos ou açoes praticadas por empregados, prepostos ou

contratados da contratada, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a

Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;

4,10. São de responsabilidade da contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer

natureza, mntra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato;

5. FORTTA E CR|TÉRDS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

5,1, A modalidade de licitação escolhida para a realiz;qcÁoda conFatação é o Pregão

Eletônim, cujo critério de lulgamento será o de menor preço GLOBAL.
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5,2, Poderão participar deste pÍocêsso qualquer pessoa jurídica especializada em serviços de

capina, roçada, poda, plantio de grama, árvores e plantas omamentais nas escotas municipais e prédios

com administração da secretária municipal de educaçâ0, preste seÍviço compatível mm o objeto da

Contatação e realize, efelivamente, o serviço ofertado.

5.3. Para a prestação dos serviços, os everrtuais interessados deveráo ser pessoa juridira,

compovar que afuam em ramo de atividade compdivel com o objeto da licihção, bem como apÍesenhr

os seguintes documentos a título de habilita@, nos termos do aÍt. 62, da Lei no 14.13312021:

I - Jurídica;

ll - Tecnica;

lll - fscal, social e Fabalhista;

lV - Econômicofi nanceira.

6. DAS SANçÔESADMINISTRATTVAS:

6.1. A CONTRATADA fcaÉ sujeih às sanções administrativas preüstas na Lei n.o í4.í33/2021 e suas

alterações, a seÍem aplicadas pela autoridade mmpetente, conforme a graüdade do caso, âssegurado o

direito à ampla defesa, sem prcjuizo do Íessarcimenb dos danos ou preluizos porvenfura causados à

AdminisFação e das cabiveis cominaÉes penais.

6,'l.1 A licitante vencedora eslá sujeita à multa de 0,5% (zem vírgula cinco por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumpÍimento de obrigações fixadas neste termo de reÍeÉncia. A multa tem de ser

recolhida pela licibnb vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunicação.

6.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração podeÉ garantida a préüa

dêfesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

/ Advertência, seÉ aplicada exclusivamente pela infração administrativa pÍeüsta no inciso I do

capú do art. 155 da Lei no í4.í 33/2021, quando não se iustificar a imposiçâr de penalidade mais grave;

/ ilulta, calculada na forma do edital ou do confato, não podeÉ ser inÍerior a 0,5olo (cinco decimos

por cento) nem superior a 300/o (tfinta por cento) do valor do mntrato licitado ou celebrado com mntratação

direta e será aplicada ao respnsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133121;

/ Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a

Administração, pelo prazo de até 03 (hês) anos.
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6.3. A sanção de impedimento de licitar e contrahÍ, será aplicda ao responsável pelas infaçoes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aÍt. í55 da Lei í4.í3í21, quando não

se jusüficar a imposliao de penalidade mais grave, e impediÉ o Íespo6ável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Públira dircta e irúireta do ente federativo que tiver aplicado a sançfu, pelo prazo

máximo de 3 (üês) anos.

6.4, As sanções de advêÍtência, mutta, impedimento de licitaÍ e contÉtar, declaração de initloneidade para

licihr ou contratar, poderáo ser aplicadas cumulaüvamente mm a sançfu de multa. Se a multa aplicada e

as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

AdministÍaçfu ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada

ou seÉ cobrada.iudicialmente.

ô.5 A aplicaçfo das san@ advertência, multa, impedimento de licitar e contÍatar e declaraçáo de

inidoneidade para licitarou contrataÍ não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação integraldo

dano causado à Administraçâo Pública.

7. DA QUAL|FTCAçÃo ECONOM|CO.F|I|ANCE|RA:

,/ D&laração que não empÍega menores;

/ Contrato Social e Documento do Responsável;

'/ Mlarafio que possui pessoal técnico especializado com formação mmpativel e

experiência na realização de âtividades pertinentes.

7.í. DOSENCARGOS:

7.1,'t. os encargos trabalhistas, previdenciários, transporte, alimentação e alojamento do pessoal
próprio, assim como os lributos incidentes.

8. LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

8.1 0s serviços deverão ser prestados conforme descriminado neste termo de referência;

SUBcoNTRATAçÂo:

8.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

e. GARANTTADACONTRATAçÃO:
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9,í. Não haverá exigência da garanüa da contrataçã0, conforme contantes no artigo

96 e seguintes da Lei n í4,133 de 2021.

10, ROTINASASEREMCUMPRIDAS:

í0,í. Utilizar Equipamentos de Proteção lndiúdual- EPl, quando se fizer necessârio;

10,2, A prestaçfu dos serviços nos locais indicados pela Conhatante, envolve a

alocação, pela confatada, de mão de obra capacitada;

í0,3. Fomecer à Contratante relação nominal, preferencialmente em meio eletrônico,

dos empregados em atividade com as respectivas fun@es, endereços residenciais, telefones

(celulares/fixos/outros) e horário de tabalho, indicando o local em que exercem suas atiüdades e

comunicar loda e qualquer alteração que venha a oconer;

10,4. Considenar nos pÍeços a sêÍem ofertados todos os custos de remuneração dos seus

funcionários, eÍrcaÍgos sociais, horas extras, uniformes, bem como as bonilicaÉes de despesas indiretas

e ainda o combustivel;

í0.5. Execúar os serviços descritos no objeto deste instrumento, em estrita observância às

norma têcni;a existentes e de acordo com as condi@s eshbelecidas nesse Termo de RefeÉncia;

11, MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:

11.1. A Contratada deverá fomecer Equipamento de Proteção lndividual (EPl) para

todos que irâo prestar os serviços, tais como: botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos,

coletes à prova de balas (caso necessário), guarda{huva, dentre outros, atendendo o

especificado na legislação perlinente.

1'1,2, 0§ serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias uleis após a emissáo da

oÍdêm de servilos ou dodmento equivalente.

íí.3. Recrutar em seu nome e sob a inteira responsabilidade os profissionais

necessários para a perfeita execução dos serviços e fomecer-lhes treinamento e capacitação

adequados e mmpatíveis com a nafureza do serviço, pagandelhes salários compativeis, de valor

igual ou superior ao estabelecido para a categoria através de mnvenção coletiva do trabalho, bem

como disponibilizar os seguinles beneficios.
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12, DASOBRTGAçÔESDACoNTRATADA:

12.í. lniciar a prestação dos serviços imediatamente apos o recebimento da ordem de Serviços e da

assinatura do contrato de prestação de serviços, indicando e identiÍicando os profissionais que atuarão na

prestaçãr dos serviços;

12.3. iranter os ptofissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e identificados sob a

responsabilidade da Contratada. Os uniformes deverão ser previamente aprovadm pelo Municipio;

12.4. Substituir, imediatamente, qualquer proíssionalcujo desempenho e conduta seiam considerados pelo

Municipio como inmnvenientes para o desempenho dos serviços;

'12.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza

previdenciária, fiscal, tÍabalhista ou ciú|, bem como, emolumentos, ônus ou encaqos de qualqueresçÉde;

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou pre,uízos, físicos ou materiais, causados ao Municipio ou

a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudêrrcia ou desÍespeib b normas de segunalça,

quando da execu@ dos seÍviços;

í2.7. Assumir todos os encargos de evenfuais demandas trabalhistas, civel ou penal rclacionados aos

serviços, originariamente ou ünculadas por prevenção, conexão ou conünência;

í2.8. Cumprir e fazeÍ cumpÍiÍ por seus profissionais contratados noÍmaÍi e rcgulamentos disciplinarcs do

Município, bem como, quaisquer determina$es exaradas pelas autoridades competentes;

í2.9. Providenciar a imediata conEâo das deficiências apontadas pela Secrctaria na execu@ dos

serviços conbatados;

í2.í0. Ivlanter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obÍigações por ele

assumidas, as condiçóes de habilitaçáo e qudifica@ efgidas na licit4fu;

í2.'l'1. E da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuizo deconente do uso inadequado ou

falta de zelo e cullado no uso dos utensÍlios e equlpamentos disponibilizados pela S€cÍetaÍia Municipal de

Educação;

12.í 2. Comunicar a SecretaÍia Municipal de Educação por escrito, toda e gualquer ocorência de acidentes

verifrcados durante a execução do Contrato.

í3. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:
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í3.1. Comunilxr à ConFatada, por escrito, sobre imperfei@s, falhas ou inegularidades verificadas na

execlção dos serviços, para que seja subsútuído, reparado ou conigido;

í3,2, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conffiada, atÍavés de comissão/seMdor

especialmente desQnado;

13.3. Efefuar o pagamento à Contralada no valor onespondente ao fomecimenlo do seÍviço pÍestado, no

prazo e brma estabelecidos no Edital e seus anexos,

í3,4, A Administração nâo respondeÉ por quaiquer compÍomissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que únculadG à execuÉo do pÍesente TeÍmo de ConHo, bem como por qualquer dano

causado a teÍceiÍos em deconência de ato da Conffiada, de seus empregados, prepostos ou

subordinadm.

í4. TNFORMAçÔES RELEVANTES PARA 0 DIMEI,ISIONAITENTO DA PRoPOSTA:

ítl.l.A demanda do órgáo tem como base as seguintes caraclerísticas:

/ Seguriança dos ÁIunos e Funcionâios: A segurança é a principal preocupaÉo em

qualquer ambiente educacional. Uma série de questões de segurança, como vegetação alta,

podem representam riscos potenciais para a segurança dos alunos, professores e funcionários;

í Condiçõ* de Higienê ê Saúdei A falta de op regular e poda em árvores nos espaços

podem causar o aparecimento de animais peçonhentos como serpentes, escorpiões, aranhas,

lagartas, entre outros;

í Preservação do Patinônio Escolar: As instalaçoes das escolas representam um

investimento significativo por parte da comunidade escolar e dos órgáos responsáveis pela

educaçã0. A manutenção regular é essencial para proteger esse patrimônio.

í5, GESTAO DO CONTRATO:

í5.í. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
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'15,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo coneSpondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

15,3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindese o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

í5.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

15,5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgár ou entidade

poderá mnvocar o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentagão

do plano de fiscalizaçã0, que mnterá informaçoes acerca das obriga@s contratuais, dos

mecanismos de Íiscalizaçã0, das estrategias para execução do objeto, do plano mmplementarde

execução da conlralada, quando houver, do método de aferigão dos resultados e das san@s

aplicáveis, denhe outros.

15.6. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do contrato, podendo ser pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigosí06

e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

15,7, A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo Sr. Samuel

Pedreira de Jesus fiscal de contrato, nomeado pela portaria n" 005i2024 - SEMED/GS ou pelos

respectivos substitutos ino 14.'l i.117 u

15,8, 0 fiscal técnico do mntrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condi@s estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a AdministraÇã0.

í5.9. O fiscal tecnico do contralo anotrrá no histórico de gêrênciamento do confato todas as

ocorÍências relacionadas à êxêcu@ do conúato, com a descrição do que for necessário para a regulaÍiza@ das

fallas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §'11;

í5,í0. ldentificada qualquer inêxatidâo ou inegularidade, o fiscâl técflico do contrato emitirá

notificaFes para a coÍreÉo da execução do contrato, delerminando prazo paÍa a coÍre@.
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15.íí. O fiscal téfiico do confato infuÍmaÍá ao g6tor do conhto, em tempo hábil, a situação que

demandar dêcisão ou adoÉo de medidas que ultrapassem sua competência, pera que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se br o cÍis{r.

í5.í3. O fiscal técnico do contralo comunicaÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com úshs à tempesüva renovaÉo ou à pronogação contratual.

15.14. O gestor do contrato acompanhará os registros rêalizâdos pelos fscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à exedlÉo do contrato e as mêdides adotadas, informando, se foí o caso, à autoridadê

supeÍior àquelas que ulfapassarem a sua competência.

15.í5. 0 fiscal administrativo do mntrato veriÍicará a manutenÇão das condiÇoes de

habilitação da mntratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apstilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios peíinentes, caso necessário.

15.í6, Caso ocoÍram dêso.,mprimenb das obrigaçoes contatuais, o fiscal administrativo do contrato

aluaÍá tempestivamente ne solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomê as providências

cabíveis, quando ulbapassar a sua competência;

15.'l'7, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de

oconências, das altera@s e das pronoga@s mntratuais, elaborando relatôrio mm vistas à

verificaçâo da necessidade de adequações do mntrato para fins de alendimento da finalidade da

administraçã0.

í5.í8. O gestor do confato acompanhará a manutenÉo das condiçoes de habilitaçao da conEatada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstêm o luxo noÍmâl da liquidaçâo e

do pagamento da despesa no relatório de riscos evenfuais.

15.í9. O gestor do contrato emiürá documento comprobatóÍio da avaliaÉo realizada pelos fiscais

técflico, adminisfati\ro e setorial quanto ao c.Jmprimento de obÍigaÉes assumidas pelo contratado, com mênção ao

seu desempenho na exeorção contafual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ê a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadasüo de atesto de armprimento de obriga@s.

15.20. O gestor do contato tomará proüdências para a formalizaÉo de pro@sso adminisfaüvo

de responsabilizaÉo para fins de aplicaÉo de sanÉes, a ser conduzido pela comissão de que tata o arl 158 da Lei

n" 14.133. de 202'l, ou pelo agenle ou pelo setor @m competência para tal, conforme o caso.
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15.21, O fiscal administraüvo do contrato comunicará ao gestor do conrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou pronogação contratual,

1'5,2.. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçoes sobre a

consecução dos objetivos que tenham lustiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

15,8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela Íiscalização e gestáo nos termos do conlrato.

15,25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

16.CR[ÉR|OS DE MED|çÁO E PAGAMENTO:

í6.í. O licitante deveÍá apresentarjunto com a Nota Fiscal:

a) Planilha mensal dos serviços prestados, devidamente atestado pelo gestor do contrato;

í6.2, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalà krêgulaídade verificada, sem

prejuizo das sanÉes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

16.2.1. não produzir os resultados acordados,

16,2,2, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades conkatadas;

16,3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do conlrato e do órgfu contratante; o

periodo de prestaÇão dos serviços; o valor a pagar - de acordo com o boletim de medição e

contrato;
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15,24. O conlratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do

serviço para representáJo na execução do contrato.



,rr,.* * rrtn'Jffi 3!3lh ,o, .o*u,
Fur{Do MuNrctPAr DE EDUCAÇÃO

í6.4, Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á após a comprovação

da regularização da situaÇão, não acanetando qualquer ônus para a Contratante;

16,5. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das negativas fiscais regularizadas

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas);

í6.6, Na emissão da nota Íiscal deverá ser iníormado o número do empenho e

Contrato conespondente;

16.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcialou tolal, relativo a parcelas

contratuais vinculadas ao fomecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;

í6.8. A utilização do IMR não impede a aplicação mncomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos servips.

DO RECEBIMENTO

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do conkato, ou pelos respeclivos substifutos Lei no 14.133. de 2021. art. í 17. caput.

16.í0. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Sr o. Samuel

Pedreira de Jesus, nomeado pela portaria no 0122024-SEMED/GS, Fiscal de contrato

Coordenadoria de Apoio ao Estudante - COOAES da Secretaria Municipal de Educagão.

16.í1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,

pelos fiscais técnim e administrativo, mediante termos detalhados, quando veíÍicado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, Art. 140, l. a. da Lei no '14.'133.

í6.í1.1. O píeuo ôa disposição acima será conhdo do recebimento de comunicação de

cobrança odunda do contrahdo com a comprovaÉo da preshÉo dos serviços a que se rebrem a parcela a ser

paga.

16.'11,2, O fiscal técnico do contrato realizâÍá o recebimento proüsório do objeto do contrato

mediante termo dehlhado que comprove o cumpÍimento das exigências de caráter técnico.

í6.íí.3. O fiscal adminisfaü\o do contrato realizará o recebimento provisório do obieto do

contalo mediante termo detalhâdo que comprove o oJmprimento das exigências de caÍáter adminisfaüvo.
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í6.íí,4. O fiscal sêtorial do confato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.

16.12. Para efeito de recebimento provisÓrio, ao tinal de cada período de faturamento,

o flscal técnim do contrato irá apurar o resultado das avalia@es da execução do obleto e, se for

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçác dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.í3. O Contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, re@nstruir ou subslituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incoÍre{úes resultantes da êxecuÉo

ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÉo neo atestâr a úlÍma e/ou única mediçáo de seMços até que seiam

sanadas todas as evenfuais pendências quê possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

í6.í1. A fiscalizaçâo nâo efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as evenfuais pendências que possam vir a sôÍ apontadas no Rêcêbimento ProvisóÍio. (Àt 1 1 I c/c ar!

140 da Lei n" 14133. de 2021)

í6.í5. O rêcebimento provisório tambem ficarâ sujeito, quando câbivel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnsúuÉes exigiveis.

í6.í6. Os serviços poderão seÍ Íe,ieitados, no bdo ou em parte, quando em desacordo coÍn as

especifica@s constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçto das penalidades.

16.17, Quando a fiscalização for exercida porum único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato,

em relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

í6.í8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisóío, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, apos a veriÍicação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

í6.18,í, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,

adminisúatjvo e setoÍial, quando houver, no cumpÍimento de obrigaFes assumidas pelo conEalado, com menÉo ao

seu desempenho na exeanção contratual, baseado em indicadores objelivamênte dêfinidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constrÍ do cadastro de ateslo de cumprimento de obrigaÉes, conforme rêgulamento.
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í6.í8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a do@mentaÉo apresenhda pela

fiscalização e, caso hajâ iÍÍegutaridades que impeçam a liquidação e o pagamênto da despesa, indicar as dáusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respêctvas coneçÕes;

íô.18.3, Emitir Termo Cirdinstanciado para efeito de recebimênto definitivo dos serviços

pÍestados, com base nos relatórios e do@mentaÉes apresentadas;

í6.í8./t

dimensionado pêla fiscalizaÉo.

Comunicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exalo

í6.í8.5. Enüar a doormentaÉo peítinente ao setor de conúatos para a formalização dos

procedimêntos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçao e gestâo.

16.í9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o leor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,

comunicandGse à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento.

16.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidde civil

pela solidez e pela seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita

execução do conlralo.

LTQUTDAçÃO

$,n. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçã0, na forma desta seção, pronogáveis por igual

periodo, nos lermos do art. 70. §20 da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77 12022

16.22.1 O prazo de que tÍata o item anteÍior será reduzjdo à metade, mantendGse a

possibilidade de pronogaçâo, nos casos de conbahÉês decoÍrentes de despesas oJjos valores não ulbapassem o

limitê de que bata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021

16.23. Para lins de liquidaÉo, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal

ou Fafura apresenlada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

o prazo de validade;

a data da emissão:
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'16.20. Nenhum prazo de recebimenlo oconeÉ enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

â)
b)
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c)
d)
ê)

0

os dados do contrato e do ôrgâo contratante;

o pêriodo Íespêcüvo de exêalção do contato;

o valor a paga4 e

eventual destaque do valoÍ de reten@s tributfuias cabiveis.

16.24, Havendo eno na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sQbrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,

sem ônus à conlratante;

PR,AZO DE PAGAMENTO

'16.25. O pagamento será eÍetuado no prazo mâimo de até 10 (dez) dias úteis,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior.

'16.26. No caso de akaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do indice IPCA de coneção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

16.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crálito em

banm, agência e conta conenle indicados pelo contratado.

16.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

'16.8, Quando do pagamento, será efefuada a retengâo tributária prevista na

legislação aplicável:

í6.29.í. lndependentemente do percentual de üibuto inserido na plânilha, quando houveÍ,

serâo relidos na fonte, quando da Íealização do pagamento, os percentuals estrbelecidos na legislaÉo ügente.

16.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará mndicionado à apresentação de

mmprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

't7. DOS PRAZOS:
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16.í. O conhato poderá ter vigência de até 5 (cinco) anos a partir da data da publicação, na forma

do artigo í06, da Lei no 14.13312021, podendo ser pronogado respeilada a vigência máxima

decenal, cabendo a autoridade competente atestar que as condises e os preços permanecem

vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o confatado ou a extinção

contrafual sem ônus para qualquer das paÍtes, nos termos do artigo 107 da referida lei.

í6.2. A vantajosidade da manutençáo do contrato pelo período de cinco anos se dá em

deconência da economicidade nos trâmites licitatórios, bem como oferece segurança m(s)

licitante(s) para se estabelece(em) na região, dado o vulto da contratação.

í8.í. Sugedmos, para os deüdos fins, que o valor máximo proposto pela administraÉo

para exec@ total do ob.ieto, bem como os unilários, deverão permanecer sigilosos atê o fim da fase de

lances do poces.so, nos teÍmos do AÍt 24 da Lei no í4.133/21, com vistas a obtera melhor proposta para

a administaçfu, õsim, o valor se tomaÉ públim apenas e imedialamente apos o encenamento da fase

de lances, sem prejuízo da divulgação do deElhamenb dos quantitaüvos e das demais informações

necessárias para a elaboração das proposbs.

18,2, Ainda, por imposiçáo legal, tomase Íoryoso motivar que a opção sugerida é com

viías a fazer com que as empÍesas náo utilizem o oçamento estimado como parâmetÍo para elaborar

suas pÍopo6{as e, assim, buEuem pÍeços compeütivos e dentÍo de sua capacidade operacional e

financeira, rrez que, comumente em licitaÉês, as emprcsas balizam seus valoíes pelo da administração e

sequer buscam o rcal valor de mercado para a execu@ do obieto.

18.3. Relatando que o estudo dehlhado do objeto para oferta de preço praticável requer

cuslos as licitantes e, por vezes, as licitantes que arcam com tais custos acabam prejudicadas por outras

que sequeÍ o fizeram, seja por não estaÍem dispostos a arcar mm as despesas ou por incapacidade

têcnica, ocasionando, desde logo, desiquilíbrio no certame, além de contribuir para a quebra da isonomia,

mesmo que de forma indireta.

18.1. De forma que, o não estudo adquado, as pÍopostas apÍesentadas e possivelmente

vencedoras não refleürão a realidade econômica, acaÍÍêtando dificuldades na execução do objeto,

obüamente o pÍoponente podeÉ ser penalizado, todaüa, a eventual penalidade não implicará na reduçâo

do prejuízo adminisHivo mm a quebra mnúafual e convoca@ das empÍesas subsequentes, que, por

sua vez, sequer possuiráo obrigação de aceitar caso as propostas estejam vencidas.

18.5. Logo, em objetos que en\rolvam serviços, obras ou prodúos por períodos póximos

ou supeÍioÍes a doze meses, confome o caso, sendo o oÍçamento soiloso obriga as licitantes a
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efetivamente analisaÍem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas, assim, espera-se,

a apresentação de propostas mais realistas economicamente.

18.6. OutÍossim, mesmo antes da expressa preüsão legal da Lei n0 í4.í33/2'1, há inúmeros

acórdãos do TCU neste sentido, aos quais podemG citan Aórdão no 394/2009 - Plenário - TCU, Acórdâo

no í5í3/20'13- PlenáÍio -TCU, AóÍdão no 28í6/2009 - Plenário- TCU, Acórdão n0 5263/2009-Segunda

Càmara - TCU, Acórdão no 2080/20í2 - PlenáÍio - TCU, Aórdão n0 2150/20í5 - Plenário - TCU.

í8.7. Face ao exposto, declaramc ainda que o valor máximo pÍoposto fui obtido apos

pequisa realizada no banco de preçc, que serão rcgularmente divulgadas, através de todos os portais,

apos a Íase de lances do certame, sem prcluizo dos quanlitaüvos e das demais informações necessárias

para a elaboraçáo das propostas e, ainda, sêm pÍeiuízo ao disposto no inciso I do art 24 da Lei no

14.133t21.

í8.8. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado;

í 8.9. Deverão estar incluidos no preço dos serviços todas as despesas sem quaiquer ônus

para a Adminisfação Pública tais mmo manutençfu, fibutos, combustível, remuneraçfu e encargos fiscais

do trabalhador e quaiquer outrm que incidam sobre a averça.

18.10. O cÍitério de aceitabilidade seÉ o menor pÍeço esümado, desclassifcandose m

propostas cujos preços excedam, ou seia, maniÍesbmente inexequiveis;

18.11. Os recusos para a ÍêÍeÍiJa contÍatação serâo pÍovenientes do orçamento da

secretaria municipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ;

18.12. Mediante as informa@s apÍesentadas, que se trata de valor compatÍvel com c
valores praücados no mercado, portanto, peÍtinente a mália estimada de preços para contrataçfu.
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